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de Infração AUT-1-S/21-07-00524, em face de ÁGUAS DE SÃO FRANCIS-
CO CONCESSIONÁRIA DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ n° 19.161.754/0001-
51, já devidamente qualificada, em face de não cumprir condicionantes da 
outorga nº 2011/2015, desobedecendo as normas legais ou regulamen-
tares, descumprindo a legislação ambiental vigente, nos termos do art. 
66, Parágrafo único, II do Decreto Federal 6.514/2008, art. 118, incisos I 
e VI da Lei Estadual 5.887/1995; art. 81, III e VI da Lei 6.381/2001; art. 
225 da Constituição Federal de 1988, aplicando a penalidade de MULTA 
SIMPLES no valor de 500 (quinhentos) UPF’S, nos termos dos artigos 119, 
II; 120, I e, 122, I, todos da Lei Instituidora da Política Estadual do Meio 
Ambiente, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como 
opção a conciliação no que tange à multa imposta junto ao núcleo de Con-
ciliação Ambiental – NUCAM, nos termos da Lei estadual n.º 9.575/2022.
Fica ciente o interessado que poderá recorrer desta decisão no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, nos termos do art. 34, II da Lei 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 138260/CONJUR/2021
Á
GRACITANIA DE SOUSA OLIVEIRA
END.: ROD. PA 150 KM 22, ESTRADA VICINAL SANTA PAULA, SÃO SEBAS-
TIÃO E ARARAJUBA.
CEP: 66300-00 — GOIANÉSIA/PA.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 50715/2019, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT-2-S/19-06-00197, em face de GRACITANA DE SOUSA 
OLIVEIRA, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 43 do De-
creto Federal nº 6.514/2008, art. 118, VI da Lei Estadual nº 5.887/1995 e 
art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, aplicando-lhe a penalidade de MULTA 
SIMPLES no valor de 7.501 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 115; 119, II; 120, II; 122, II, todos da 
Lei Estadual nº 5.887/95.
Quanto à área desmatada, sugere-se que o interessado apresente, 
para análise e aprovação desta SEMAS, um Plano de Recuperação de 
Área Degradada/Alterada – PRADA, ou mesmo comprove as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, no prazo de 
60 dias, contados da NOTIFICAÇÃO, sob pena de configurar-se infração 
continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de multa diária, 
fixada desde já em 150 UPF’s e limitada a 30 dias.
Sugerimos que a área continue embargada até a sua regularização 
ambiental.
Sugerimos, também, remeter os autos à GESFLORA para que sejam 
tomadas as providências quanto ao procedimento de estorno ou reposição 
florestal.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará o acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
NOTIFICAÇÃO, sendo possível o parcelamento em até 8 vezes mensais, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, II e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
NOTIFICAÇÃO N°.: 147947/CONJUR/2021
Á
ANTÔNIA LOPES LAGES
END.: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS S/N°
BAIRRO: FÁTIMA
CEP: 68040-060 — SANTARÉM/PA.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n.º 2606/2021, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração AUT–2-S/20-10-01008, em face de ANTONIA LOPES LA-
GES, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 50 do Decreto 
Federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do inciso I e VI do 
artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de 
MULTA SIMPLES no valor de 10.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, II; 122, II 
da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta NOTIFICAÇÃO, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, para análise 

e aprovação desta Semas, de um Plano de Recuperação de Área Degradada 
e/ou Alterada – PRADA, no prazo de 60 dias, sob pena de continuidade do 
embargo e nova autuação, bem como pagamento de reposição florestal e/
ou estorno de créditos junto a DGFLOR/GESFLORA da Sema, observadas 
todas as formalidades legais.
NOTIFICAÇÃO N°.: 148794/CONJUR/2021
Á
JOSE LUCAS DA SILVA
END.: COMUNIDADE SAPUCAIA, RAMAL DA COLÔNIA MASSARANDUBA
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68200-000 — ALENQUER/PA.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/02642, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº AUT-2-S/20-10-01038, em face de JOSÉ LUCAS DA SILVA, 
em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 50 do Decreto Federal 
n. 6.514/2008, art. 118, inciso VI da Lei Estadual n. 5.887/1995, art. 70 
da Lei Federal n. 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988, 
aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 8.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 
115, 119, II; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta NOTIFICAÇÃO, importará o acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
NOTIFICAÇÃO, sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, I e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Ademais, informamos a V.Sa. que deverá proceder com adesão ao PRA 
e apresentar Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – 
PRADA, na plataforma do PRA, para análise e aprovação desta SEMAS, e 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
NOTIFICAÇÃO N°.: 168524/CONJUR/2024
Á
DEUZENIR DA SILVA VIEIRA
END.: RUA JOÃO BOSCO, 102
BAIRRO: LINHARES
CEP: 68360-000 — SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2021/33567, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração – AUT Nº -21-10/3185780 - GEFAU, em desfavor da DEUZENIR 
DA SILVA VIEIRA, portador do CPF nº 484.779.582/20, em razão da cons-
tatação de infração ambiental consistente no art. 24 do Decreto Federal nº 
6.514/2008, art. 118, Incisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/95, art. 29 
da Lei Federal nº 9.605/98 e art. 225 da Constituição Federal, aplicando-
lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 1.700 (mil e setecentos) 
UPFs, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês calculado cumulativamente sobre 
o valor do débito e sua imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança 
judicial.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo. 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 148592/CONJUR/2021
Á
ANTÔNIO SOARES DE SOUZA
END.: VILA CANÓPUS A 265 KM DE SÃO FÉLIX DO XINGU
CEP: 68380-000 — SÃO FÉLIX DO XINGU/PA.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada, nos autos do Proces-
so Administrativo 2021/03460, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração n. AUT-19-11/5044949, em face de ANTÔNIO SOARES 
DE SOUZA, em virtude do desrespeito aos ditames legais do o art. 57 
do Decreto Federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso VI da Lei Estadual nº 
5.887/1995, art. 70 da Lei nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Fe-
deral de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 
8.500 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o dis-
posto nos artigos 115; 119, II; 120, II; 122, III, todos da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Quanto às motosserras apreendidas, informamos que, após decisão prola-
tada pela autoridade julgadora, determinou-se a manutenção da apreen-
são do bem, que em momento oportuno será dada a melhor destinação ao 


